
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPUTADO FEDERAL REIMONT – PT/RJ

REQUERIMENTO Nº ___, DE 2026
(Do Sr. REIMONT)

Requer  a  inclusão,  na  pauta  de
votações  do  Plenário  da  Câmara
dos  Deputados,  do  Projeto  de
Decreto Legislativo nº 345/2023.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso XIV, do Regimento

Interno da  Câmara  dos  Deputados,  a  inclusão  na pauta  de votações  do Plenário  da

Câmara dos Deputados do Projeto de Decreto Legislativo nº 345/2023, que outorga o

título de Patrimônio Público da Saúde ao Instituto Nacional do Câncer – INCA. 

O reconhecimento do Instituto Nacional do Câncer como Patrimônio Público da

Saúde  representa  medida  de  relevante  interesse  público,  em  razão  da  histórica

contribuição da instituição para o Sistema Único de Saúde, para a pesquisa científica,

para  a  formação  de  profissionais  e  para  o  atendimento  oncológico  da  população

brasileira.

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2026.

REIMONT
Deputado Federal – PT/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267564299300


